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COMUNICADO Nº 1.625, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.014
Divulga os procedimentos a serem adotados na Rede Municipal de Ensino para pontuação dos Profissionais de Educação 

docentes, lotados e/ou em exercício nos Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI, Escolas Municipais de Educação Infantil 
– EMEIs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental – EMEFs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio – EMEFMs e 
Escolas Municipais de Educação Bilingue para Surdos – EMEBSs da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 13 da 
Portaria SME nº 6.258 de 06/11/13;

COMUNICA:
1 - A pontuação para classificação dos Professores Efetivos, Estáveis, Não Estáveis, Contratados por Emergência e de Bandas e 

Fanfarras, para escolha/ atribuição de classes/aulas ano 2015, será elaborada conforme critérios estabelecidos na Portaria SME nº 
6.258 /13 e cronograma constante no anexo I parte integrante deste Comunicado.

2- O tempo apurado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPLA, tendo como data limite de 
31/07/14, e em conformidade com o disposto no artigo 2º da Portaria SME nº 6.258/13, será registrado, em meses, na Ficha de 
Pontuação conforme segue:

a) tempo de cargo
b) tempo de carreira
b.1) tempo de carreira como Adjunto ou PEI
b.2) tempo de carreira como PEIF I ou PEF II e Médio
c) tempo de magistério público municipal
3 – O tempo de lotação na U.E. dos Professores efetivos será apurado pelo Diretor de Escola e o total, em meses, digitado no 

respectivo item da Ficha de Pontuação.
4 - Os Professores efetivos removidos e os que tiverem sua lotação fixada após o Concurso de Remoção deverão comparecer 

à nova Unidade Educacional lotação, conforme cronograma constante do Anexo I deste Comunicado, para ciência, re-ratificação da 
pontuação e eventual interposição de recurso.

5 - Os Professores que iniciarem exercício a partir de 01/12/14 serão classificados em escala própria, na respectiva área de 
docência, de acordo com a data de início de exercício no cargo.

6- Os Professores Estáveis, Não Estáveis e Contratados poderão se inscrever para participar do Processo Inicial de Escolha/ 
Atribuição para o ano de 2015 nos termos do inciso II do § 1º e § 2º do artigo 8º da Portaria SME nº 6.258/13.

6.1 – o interessado em se inscrever em uma das EMEBS deverá comprovar habilitação em Deficiência da Audiocomunicação.
6.2 – o Anexo II, parte integrante deste Comunicado, deverá ser preenchido em duas vias, que assim se destinam:
- 1ª via: encaminhada a DRE pela Unidade Educacional ou EMEBS de interesse, para o atendimento dos procedimentos esta-

belecidos no Anexo I;
- 2ª via: entregue ao profissional inscrito.
7 - Para fins dos procedimentos de que trata este Comunicado, o Professor poderá se fazer representar por meio de declaração 

de próprio punho, especificando a que se destina, acompanhada de documento de identidade do representante e a cópia reprográ-
fica do documento de identidade do representado.

8 - O Diretor de Escola deverá dar ciência expressa deste Comunicado a todos os Professores envolvidos.

ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS PÚBLICAS 
CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

PALESTRA:

Objetivo:

Expositor: SERGIO LUIZ DE MORAES PINTO

Público-Alvo: Auditores, Contadores, Administradores e Servidores e público, 

em geral, interessados pelo tema. 

Data: 04.12.2014

Horário: 14h00 às 16h00 

Local: Auditório da Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Conselheiro 

Eurípedes Sales – Av. Professor Ascendino Reis – 1130 – Vila Clementino. 

Inscrições: Através do site www.escoladecontas.tcm.sp.gov.br – Palestras 

Previstas. Vagas limitadas.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 AUSÊNCIAS EM DIAS DE PROVA
Fica autorizada a ausência em dias de prova nos termos do 

§4º do artigo175 da Lei 8989/79,regulamentada pelo Decreto 
52.622/11e Portaria SEMPLA 97/12
REGISTRO FUNCIONAL NOME DIAS DE PROVA
516.555.5/2 Rita de Cassia Souza Juliano 14/10/14, 13/11/14 a 14/11/14
  17/11 a 18/11/14, 25/11/14 a 27/11/14

HORÁRIO AMAMENTAÇÃO
A Diretora do CEI GREGÓRIO WESTRUPP, PADRE concede 

nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 45.323/04 a redu-
ção de 1 (uma) hora na jornada de trabalho diário à servidora 
Ana Paula Barbosa dos Santos R.F 777.884.8/1 para amamentar 
seu filho pelo período de 22/10/2014 a 26/03/2015

A Diretora do CEI JARDIM CLIMAX II concede nos termos 
dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 45.323/04 a redução de 1 
(uma) hora na jornada de trabalho diário à servidora Lívia Man-

tuanelli dos Santos Macedo R.F 813.652.1/1 para amamentar 
seu filho pelo período de 22/09/2014 a 24/03/2015

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 LICENÇA NOJO
R.F./VÍNC. NOME PERÍODO PARENTESCO
316.795.0/3 NEUSA PROCCÓPIO P. RODRIGUES 12/10/14 A 19/10/14 CONJUGE
500.775.5/5 ELISABETE PROCOPIO P. DE SOUSA 13/10/14 A 13/10/14 CUNHADO
519.446.6/2 MARIA JOSÉ DE O. P. GARCIA 27/09/14 A 04/10/14 PAI
594.587.9/1 AGUINALDO CESAR 27/09/14 A 04/10/14 IRMÃ
597.535.2/1 ELISETE DI MUZIO DIAS 10/10/14 A 17/10/14 MÃE
609.400.7/1 TERESA CRISTINA PANSANI 27/09/14 A 04/10/14 PAI
609.923.8/1 MARTA FERREIRA DOS SANTOS 04/10/14 A 11/10/14 MÃE
612.779.7/1 CATIA SILENE DA S. MAZUCHI 24/08/14 A 31/08/14 PAI
682.416.1/2 LUZIA DE FÁTIMA C. ALBERTO 29/09/14 A 06/10/14 MÃE
683.910.0/1 MARIA IZILDA DE ABREU 20/08/14 A 27/08/14 MÃE
685.101.1/1 CYLMARA APARECIDA GONÇALVES 11/10/14 A 18/10/14 IRMÃO
730.372.6/1 FLAVIA SAADI LEMES 02/10/14 A 02/10/14 PADRASTO
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